














  
Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina 

 

 

PREGÃO N. 085/2016 

PAE N. 56.911/2016 

 

 

 

A empresa CENTRO BRASILEIRO DE ENGENHARIA E SISTEMAS EIRELI - 

CBES apresentou pedido de impugnação ao edital do Pregão n. 085/2016, cujo objeto consiste 

na prestação de serviços de manutenção predial corretiva e preventiva em instalações 

hidrossanitárias, de alvenaria, elétrica e serviços gerais dos imóveis da Justiça Eleitoral de 

Santa Catarina, com operação de sistema de recebimento de requisições de serviços. 

 

Em síntese, requer a empresa o acolhimento da impugnação para 

que seja revisto o valor estimado constante da Planilha de Custos (Anexo II do edital), 

buscando sua exequibilidade, em razão de, conforme o alegado, restar impossibilitada a 

execução do contrato com tal valor.  

 

Alega a empresa Impugnante que o valor estimado referente ao Item 

1, constante da Planilha de Custos anexa ao edital, é inexequível visto ter sido baseado em 

convenção coletiva de trabalho vencida. Argumenta, ainda, em relação ao custo do folguista, o 

qual, segundo a Impugnante, não estaria previsto na planilha de custos e de formação de 

preços. 

 

No tocante a este ponto, cabe registrar que os custos para reposição 

de profissionais ausentes (folguistas) estão previstos na Planilha de Encargos Sociais e 

Trabalhistas (Grupo B), os quais, por sua vez, são transportados para a Planilha de Custos e de 

Formação de Preços, especificamente no Montante A (Encargos sociais sobre o valor da 

remuneração), não procedendo a alegação da Impugnante. 

 

Contudo, ante o argumento apresentado referente à superveniência 

de convenção coletiva de categoria que compõe os serviços objeto deste pregão, a qual 

majorou os salários dos profissionais lá relacionados, e considerando que tal convenção 

coletiva foi homologada no dia 20 de julho próximo passado, em data posterior à abertura do 

mencionado Pregão n. 071/2016 e à elaboração da Planilha de Custos anexa ao edital do 

Pregão n. 085/2016, esta Pregoeira dá parcial provimento à impugnação apresentada, tendo 

em vista que a administração deste órgão pretende reavaliar os preços da Planilha de Custos 

impugnada à luz dos ditames da nova convenção.  

 

Florianópolis, 11 de agosto de 2016. 

 

 

Heloísa Helena Bastos Silva Lübke 

Pregoeira designada para o Pregão TRESC n. 085/2016 


